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À Comissão de Licitações 

Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra  

Concorrência Eletrônica nº AMS001/2026– Processo nº 1255/2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SPALLA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.633.207/0001-

17, com sede na Rua Dom Amaral Mousinho, nº 140, Casa Verde, CEP: 02517-140, 

cidade de São Paulo - SP, representada na forma de seu contrato social, vem, 

respeitosa e tempestivamente, , nos autos da Concorrência Eletrônica nº 

AMS001/2026– Processo nº 1255/2026, opor IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, o que faz 

com fundamento nas razões de fato e de direito a seguir aduzidas: 

 

I. TEMPESTIVIDADE 

 

Preliminarmente, para que não se suscite qualquer dúvida sobre a 

tempestividade, o interesse e a legitimidade da Impugnante no presente pleito, impende 

ressaltar que a disposição do caput do art.164 da Lei Federal no 14.133/21 prevê que a 

impugnação ao edital de licitação por irregularidade pode ser requerida por qualquer 

licitante até 03 (três) dias úteis que antecederem a data da abertura dos envelopes de 

habilitação, neste caso, dia 18/02/2026. 

 

Sendo assim, considerando o disposto no artigo 183 da Lei nº 14.133/21, 

quanto a contagem de prazos, “serão contados com exclusão do dia do começo e 

inclusão do dia do vencimento”, é tempestiva a impugnação apresentada nesta data. 

 

II. DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E OBJETO DA CONCORRÊNCIA 
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Trata-se de processo licitatório a ser realizado com 

fundamento exclusivo na Lei 14.133/21 (“Lei de Licitações”), visando a “Contratação de 

empresa especializada para Construção de Unidade de Atenção Especializada em 

Saúde – Novo PAC – Policlinica – Rodovia Armando Salles – Bairro da Lagoa – 

Itapecerica da Serra.” 

Ocorre que, como se verá adiante, as exigências do 

instrumento convocatório contemplam a comprovação de capacidade técnica que não 

se coadunam com as exigências legais e podem, ao menos em tese, restringir o caráter 

competitivo do certame, bem como direcionar a concorrência a uma ou apenas a um 

seleto grupo de licitantes. 

 

Verifica-se que foram identificados como parcelas de 

maior relevância do objeto licitado, elementos cuja representatividade em relação aos 

serviços licitados alcançam um percentual irrisório, em dissonância com a previsão 

legal. 

 

III. DAS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO  

 

O instrumento convocatório traz, como parcelas de maior 

relevância contratual, serviços que não abrangem sequer 4% (quatro por cento) do valor 

global do contrato, o que, por si só se mostra violador da disposição da Lei 14.133/21.  

 

Destaque-se o entendimento do Professor Marçal Justen 

Filho acerca do tema: 

 

“Por isso tudo, é indispensável que a Administração 

identifique, no objeto licitado, os aspectos mais 

complexos e as características que o tornam 

diferenciado. Não há modo de estabelecer uma solução 

normativa abstrata delimitadora daquilo que deverá ser 

considerado pela Administração, precisamente porque o 

mundo real comporta variações muito intensas. [...] 

O que se exige, no entanto, é que a identificação das 

parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo sejam explicitamente indicadas pela 
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Administração, de modo motivado. Essa motivação, tal 

como exposto, comporta pleno controle externo, 

especialmente para verificar os efeitos nocivos à 

competição.”1. – Destacamos. 

                                                           

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Ed. 2019. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, Página RL-1.9, disponível em 
https://proview.thomsonreuters.com/launchapp/title/rt/codigos/98527100/v18/page/RL-1.9 - 02/11/2023. 
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Ao compulsar o instrumento convocatório, no entanto, é 

encontrado comportamento diametralmente oposto àquele exigido pela legislação e 

jurisprudência dominantes acerca do tema, na medida em que a Administração Pública 

tão somente aponta como de maior relevância, sem qualquer justificativa técnica, 

serviços que não possuem relevância técnica ou mesmo econômica em relação ao 

objeto licitado e o valor do contrato. Vejamos alguns exemplos: 

 

 Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT20 (16 + 4), 

exceto capa de concreto; 

 Alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto de 14x19x39 cm 

(espessura 14 cm) e argamassa de assentamento com preparo em betoneria 

AF_12/2021; 

 Parede com sistema em chapas de gesso para drywall, uso interno, com duas 

faces simples e estrutura metálica com guias simples para paredes com área 

líquida maior ou igual a 6 m², com vãos AF_07/2023_PS; 

 Massa única, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual, aplicada manualmente 

em paredes internas de ambientes com área entre 5m² e 10m², E=17,5MM, com 

taliscas. AF_03/2024; 

 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 

loco, usinado, acabamento convencional, espessura 8 cm, armado. AF_08/2022; 

 Piso alta resistência, colorido, E=10MM, aplicado com juntas, polido até o 

esmeril 400 e encerado; 

 Brise metálico hunter douglas ref. Miniwave #103 cor prata ou similar, com 

estrutura e montagem, exclusive andaimes ou plataforma; 

 Duto para condicionamento de ar, chavetado em chapa de aço galvanizado, nas 

diversas bitolas, conforme ABNT NBR 16401, isolado com manta de lã de vidro, 

revestida com folha de alumínio, incluindo cintas, fitas, suportes pintados, 

difusores e grelhas em alumínio extrudado e demais itens necessários 

fornecimento e colocação. 

 

Neste mesmo sentido, importante destacar a previsão 

contida na Súmula nº 263, do TCU (originada a partir do julgamento do Acórdão nº 0032 

pelo Plenário em 19 de janeiro de 2011): 

 



Página 5 de 9 
 
 

 

 

 

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional dos 

licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da 

execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com 

características semelhantes, devendo essa exigência guardar 

proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 

executado. 

 

Portanto, a exigência de comprovação de capacidade 

técnica deve recair sobre parcelas de maior relevância e valor significativo, não sendo 

suficiente atender apenas um dos requisitos.  

 

Neste sentindo, vejamos entendimento do Tribunal de 

Contas da União: 

 

A exigência de comprovação da execução de quantitativos 

mínimos em obras ou serviços com características 

semelhantes, para fins de atestar a capacidade técnico-

operacional, deve guardar proporção com a dimensão 

e a complexidade do objeto e recair, simultaneamente, 

sobre as parcelas de maior relevância e valor 

significativo. Como regra, os quantitativos mínimos 

exigidos não devem ultrapassar 50% do previsto no 

orçamento base, salvo em condições especiais e 

devidamente justificadas no processo de licitação. 

(Acórdão nº 1251/2022. Segunda Câmara. Min. Rel. André 

de Carvalho. j. 22/03/2022). 

 

Como já expus em despacho proferido nestes autos, o 

entendimento desta Corte pacificado no enunciado da 

Súmula 263 é no sentido de que a exigência de 

comprovação da execução de quantitativos mínimos 

em obras ou serviços com características 

semelhantes, para fins de atestar a capacidade 



Página 6 de 9 
 
 

 

 

 

técnico-operacional, deve guardar proporção com a 

dimensão e a complexidade do objeto e recair, 

simultaneamente, sobre parcelas de maior relevância 

e de valor significativo. (Acórdão nº 244/2015. Plenário. 

Processo nº 029.920/2014-0. Min. Rel. Bruno Dantas. j. 

11/02/2015).  

É cabível a exigência de atestado de capacitação técnico-

profissional e técnico-operacional desde que a 

comprovação se limite às parcelas de maior relevância 

e valor significativo do objeto licitado. As duas 

condições devem ser obedecidas simultaneamente. 

(Acórdão nº 1771/2007. Plenário. Processo nº 

004.719/2007-6, Min. Rel. Raimundo Carreiro. j. 

29/08/2007) 

 

É ilegal a exigência de comprovação de experiência 

anterior, para fins de qualificação técnico-operacional, em 

prestação de serviços que não são, simultaneamente, de 

maior relevância técnica e valor significativo do 

objeto. (Acórdão nº 2282/2011. Plenário. Processo nº 

030.174/2010-4. Min. Rel. André de Carvalho. j. 

24/08/2011) 

 

A manutenção do edital do modo que está disposto fere a 

legislação vigente, isso porque, a Lei 14.133/2001 é taxativa ao dispor que, para ser 

considerado de maior relevância, o item deverá ter representatividade igual ou superior 

a 4% (quatro por cento) do valor estimado da contratação. Vejamos: 

 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-

profissional e técnico-operacional será restrita a: 

[...] 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas 

de maior relevância ou valor significativo do objeto da 

licitação, assim consideradas as que tenham valor 
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individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do 

valor total estimado da contratação. 

Ao comentar a Nova Lei de Licitações (artigo 67, inciso II 

e §1º), por se tratar de uma questão óbvia e objetiva, o Professor Marçal reforça: 

“O §1.º estabelece que será adotado o critério do valor 

individual (igual ou superior a 4% do valor estimado da 

contratação) para determinar a relevância técnica ou 

econômica da exigência. 

A relevância técnica e o valor significativo da parcela 

somente podem ser reconhecidos quando tiverem valor 

individual igual ou superior a quatro por cento do valor 

estimado da contratação” 

Desta forma, não há que se falar em relevância 

técnica, sem que haja justificativa fundamentada e relevância econômica 

perante a contratação. 

Não há, em qualquer documento que se analise 

qualquer justificativa para que a Administração aponte como parcelas de maior 

relevância técnica itens que não atingem sequer 4,00% (quatro por cento) do 

valor estimado da contratação. 

A fundamentação de tais previsões, como é de 

conhecimento dessa Administração Pública Municipal deriva da previsão trazida 

no inciso XXI, do artigo 37, da Constituição Federal, no sentido de que apenas 

podem ser formuladas “as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia de cumprimento das obrigações”, ou seja, estão 

excluídas, portanto, aquelas parcelas irrelevantes ou secundárias. 

O próprio edital, em seu item 9.2.43, dispõe que a 

comprovação de capacidade técnica recairá sobre itens com representatividade 

igual ou superior do valor total estimado da contratação, mas, ao observar os 
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itens exigidos, verifica-se há itens que sequer se aproximam dessa 

representatividade, em flagrante descumprimento do edital e da legislação 

aplicável 

A Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra, no entanto, 

vai em sentido diametralmente oposto a toda a disposição legal, doutrinária e 

jurisprudencial, para trazer exigências de itens irrelevantes, secundários, que 

representam percentuais irrisórios frente ao valor estimado da contratação. 

 

 

IV. DO PEDIDO 

 

Diante de todo o acima exposto, resta evidenciado que o edital 

impugnado traz em seu bojo o apontamento de parcelas que seriam de maior relevância, 

no entanto, ao se analisar os serviços pretendidos verifica-se que, inobstante a ausência 

de justificativas para seu destacamento, os serviços ditos de maior relevância 

efetivamente não atendem ao binômio relevância técnica/valor significativo. 

 

Há, na realidade, a inserção de exigências que ultrapassam os 

limites legais e se revelam como restritivas ao caráter competitivo do processo e podem, 

ao menos em tese, resultar no direcionamento do objeto a uma ou a um pequeno grupo 

de licitantes. 

 

Assim, requer: 

 

a) seja recebida e processada a presente Impugnação, para 

que sejam integralmente acolhidos seus argumentos; 

b) a republicação do edital, com a exclusão das exigências 

relativas às parcelas ditas de maior relevância ou valor 

significativo de itens que possuem valor individual inferior a 

4% (quatro por cento) do valor estimado da contratação; e 

c) seja reaberto novo prazo para início da sessão pública 

respeitando o prazo mínimo legal. 
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Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo/SP, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

SPALLA ENGENHARIA LTDA 

LEONARDO GRIMM FRANZO 
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